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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA DE RECURSOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RECURSO EXTEMPORÂNEO. 

Não pode ser conhecido o recurso interposto em data anterior a publicação do acórdão que julgou os embargos de declaração, sem posterior ratificação. Posição pacífica do STF.

INADMISSÃO e, no mérito, IMPROVIMENTO.

PROCESSO N.º:
 
70034019349
RECORRENTE:
MUNICÍPIO DE MATO QUEIMADO

RECORRIDO: 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

INTERESSADOS: 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MATO QUEIMDADO
OBJETO:

CONTRARRAZÕES a RECURSO EXTRAORDINÁRIO
1. DO RELATO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo MUNICÍPIO DE MATO QUEIMADO, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra acórdão do Órgão Especial do Tribunal de Justiça que, à unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

A ementa do acórdão recorrido restou assim lavrada (fl. 90):

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE AGENTES ADMINISTRATIVOS. 
Falta dos requisitos de urgência e de temporariedade em relação às contratações efetivadas com base na Lei Municipal nº 122/2001.

Inexistência de previsão, nas leis impugnadas, de exigência de realização de prévio processo seletivo público para a contratação de agentes comunitários de saúde, consoante determina o artigo 198, § 4º, da Constituição Federal, e o  parágrafo único do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 51/2006.

Preliminar de incompetência afastada.

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.”

Desta decisão foram opostos Embargos Declaratórios com a seguinte ementa:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não incorrendo o aresto embargado em qualquer das hipóteses a que alude o art. 535 do CPC, impõe-se o desacolhimento dos aclaratórios.

EMBARGOS DESACOLHIDOS. UNÂNIME.”

Após, vieram os autos ao Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul para o oferecimento de contrarrazões.

É o relatório.

2. DA ADMISSIBILIDADE 

2.1. Dos pressupostos genéricos

De plano, cabe referir ser extemporânea a irresignação.

A Nota de Expediente n.º 100/09, contendo as conclusões dos Embargos Declaratórios, foi disponibilizada no Diário de Justiça nº 4225, em 25/11/09, considerada sua publicação em 26/11/2009, nos termos da Lei nº 11.419/06 (fl. 126). Sendo assim, somente a partir do primeiro dia útil seguinte à publicação iniciou-se o prazo para a interposição dos recursos excepcionais. Entretanto, o insurgente protocolou seu recurso extraordinário no dia 29/07/2009 (fl. 129), antes, portanto, do início da fluência do prazo recursal, ou seja, de forma prematura.

Observa-se que o recorrente não ratificou o recurso protocolado antes da decisão dos embargos, ocorrendo assim a preclusão consumativa em razão de sua extemporaneidade.

Nesse sentido, lecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery:

“Diz-se consumativa a preclusão, quando a perda da faculdade de praticar o ato processual decorre do fato de já haver ocorrido a oportunidade para tanto, isto é, de o ato já ter sido praticado e, portanto, não pode tornar a sê-lo.” (in “Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor”, 4ª ed., 1999, p. 664)

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, é pacífica neste entendimento, como se pode observar:

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE JULGOU O RECURSO INOMINADO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. Este Tribunal fixou jurisprudência no sentido de que é extemporâneo o recurso extraordinário protocolado antes da publicação do acórdão que julgou os embargos de declaração, sem posterior ratificação. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI 742998 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-148 DIVULG 06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-22 PP-04562) “ (Grifou-se)

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DO PAGAMENTO DO PREPARO. DESERÇÃO. 1. O Supremo Tribunal Federal possui orientação pacífica no sentido de ser extemporâneo o recurso protocolado antes da publicação da decisão recorrida, sem posterior ratificação. 2. O recorrente deve comprovar o pagamento do preparo no momento da interposição do recurso. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI 760314 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 27/10/2009, DJe-218 DIVULG 19-11-2009 PUBLIC 20-11-2009 EMENT VOL-02383-11 PP-02187)”

Dessa forma, ressalta-se a impossibilidade de conhecimento do presente recurso extraordinário, uma vez que não ocorreu a interposição no momento processual adequado.

Tais razões são suficientes para que se negue o conhecimento da inconformidade.

3. DO MÉRITO

Aplicável, inicialmente, a Súmula 284 do STF, pois as confusas razões recursais não permitem a exata compreensão da controvérsia. 

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA STF 284. 1. A fundamentação suficiente para permitir a exata compreensão da controvérsia dos autos é imprescindível para a admissão do recurso extraordinário. 2. Incidência ao caso da Súmula STF 284. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido.

(STF, RE 481823 AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 02.12.2008). 

De qualquer sorte, o acórdão censurado está devidamente fundamentado e, frise-se, em conformidade com posição do Supremo Tribunal Federal:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO: DEFENSOR PÚBLICO: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. C.F., art. 37, II e IX. Lei 6.094, de 2000, do Estado do Espírito Santo: inconstitucionalidade. I. - A regra é a admissão de servidor público mediante concurso público: C.F., art. 37, II. As duas exceções à regra são para os cargos em comissão referidos no inciso II do art. 37, e a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. CF, art. 37, IX. Nessa hipótese, deverão ser atendidas as seguintes condições: a) previsão em lei dos cargos; b) tempo determinado; c) necessidade temporária de interesse público; d) interesse público excepcional. II. - Lei 6.094/2000, do Estado do Espírito Santo, que autoriza o Poder Executivo a contratar, temporariamente, defensores públicos: inconstitucionalidade. III. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

(STF, ADI 229, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 09.06.2004). 

Por fim, o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul ratifica, no que couber, as considerações da manifestação final das 78-80, bem como das próprias razões de decidir de fls. 90-94, evitando-se incorrer em desaconselhável tautologia.

4. Ante o exposto, o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul requer o NÃO-CONHECIMENTO do presente recurso extraordinário e, caso seja conhecido, sua INADMISSÃO. No mérito, propugna o IMPROVIMENTO da irresignação.

Porto Alegre, 13 de janeiro de 2010.

DELMAR PACHECO DA LUZ,

Subprocurador-Geral de Justiça para assuntos jurídicos, em exercício.
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